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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1o  Ficam sustados os efeitos do Decreto Legislativo nº 

8.731, de 30 de abril de 2016, que “Altera o Decreto nº 6.306, de 14 de dezembro de 

2007, que regulamenta o Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, 

ou relativas a Títulos ou Valores Mobiliários – IOF. 

Art. 2º   Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

 

   A edição de Decreto aumentando a alíquota de Imposto sobre 

Operações de Crédito, Câmbio e Seguro e relativas a Títulos ou Valores Mobiliários 

- IOF constitui-se em uma clara inconstitucionalidade. 

Isto porque a Constituição Federal, em seu art. 153, parágrafo 

1º, ao facultar ao Poder Executivo a alteração das alíquotas dos impostos de 

importação, exportação, sobre produto industrializado e sobre operações 

financeiras, condiciona essa alteração à observância das condições e limites 

estabelecidos em lei.  

A propósito, confira-se o teor do citado dispositivo 

constitucional: 

“Artigo 153. parágrafo 1º: É facultado ao Poder 

Executivo, atendidas as condições e os limites estabelecidos em 

lei, alterar as alíquotas dos impostos enumerados nos incisos I, 

II, IV e V.” (Imposto de Importação, Imposto de Exportação, IPI, 

e IOF). 

 

Essa exceção ao princípio da legalidade tributária advém da 

natureza extrafiscal dos tributos ali mencionados, de forma que a faculdade atribuída 

ao Poder Executivo para alterar as alíquotas de tais impostos, incluindo o IOF, não 

se consubstancia em poder discricionário, devendo ser exercida, sempre, de forma 

fundamentada. 
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E, ausente a fundamentação do Poder Executivo para majorar 

tal tributo, sobretudo em se tratando de Presidente que está sendo submetida a 

admissibilidade para ser julgada por crime de responsabilidade, a medida apresenta 

vício de inconstitucionalidade. 

No caso do IOF, a fundamentação deve estar relacionada aos 

objetivos das políticas monetária e fiscal, não podendo funcionar como simples 

instrumento arrecadatório por parte do Estado, 

   Fica claramente evidenciado que o Decreto editado exorbita a 

competência do Poder Executivo, dada a flagrante inconstitucionalidade da medida. 

    Sala das Sessões, em 4 de maio de 2016. 

 

LUIZ CARLOS HAULY 

Deputado Federal (PSDB - PR) 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 
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....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Dos Impostos da União 

 

Art. 153. Compete à União instituir impostos sobre:  

I - importação de produtos estrangeiros;  

II - exportação, para o exterior, de produtos nacionais ou nacionalizados;  

III - renda e proventos de qualquer natureza;  

IV - produtos industrializados;  

V - operações de crédito, câmbio e seguro, ou relativas a títulos ou valores 

mobiliários;  

VI - propriedade territorial rural;  

VII - grandes fortunas, nos termos de lei complementar.  

§ 1º É facultado ao Poder Executivo, atendidas as condições e os limites 

estabelecidos em lei, alterar as alíquotas dos impostos enumerados nos incisos I, II, IV e V.  

§ 2º O imposto previsto no inciso III:  

I - será informado pelos critérios da generalidade, da universalidade e da 

progressividade, na forma da lei;  

II - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 3º O imposto previsto no inciso IV:  

I - será seletivo, em função da essencialidade do produto;  

II - será não cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação com 

o montante cobrado nas anteriores;  

III - não incidirá sobre produtos industrializados destinados ao exterior.  

IV - terá reduzido seu impacto sobre a aquisição de bens de capital pelo 

contribuinte do imposto, na forma da lei. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, 

de 2003) 

§ 4º O imposto previsto no inciso VI do caput: (“Caput” do parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

I - será progressivo e terá suas alíquotas fixadas de forma a desestimular a 

manutenção de propriedades improdutivas; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 

42, de 2003) 

II - não incidirá sobre pequenas glebas rurais, definidas em lei, quando as explore 

o proprietário que não possua outro imóvel; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 

42, de 2003) 

III - será fiscalizado e cobrado pelos Municípios que assim optarem, na forma da 

lei, desde que não implique redução do imposto ou qualquer outra forma de renúncia fiscal. 

(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 5º O ouro, quando definido em lei como ativo financeiro ou instrumento 

cambial, sujeita-se exclusivamente à incidência do imposto de que trata o inciso V do caput 

deste artigo, devido na operação de origem; a alíquota mínima será de um por cento, 

assegurada a transferência do montante da arrecadação nos seguintes termos:  

I - trinta por cento para o Estado, o Distrito Federal ou o Território, conforme a 

origem;  

II - setenta por cento para o Município de origem.  

 

Art. 154. A União poderá instituir:  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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I - mediante lei complementar, impostos não previstos no artigo anterior, desde 

que sejam não cumulativos e não tenham fato gerador ou base de cálculo próprios dos 

discriminados nesta Constituição;  

II - na iminência ou no caso de guerra externa, impostos extraordinários, 

compreendidos ou não em sua competência tributária, os quais serão suprimidos, 

gradativamente, cessadas as causas de sua criação.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 8.731, DE 30 DE ABRIL DE 2016 
 

 

Altera o Decreto nº 6.306, de 14 de dezembro 

de 2007, que regulamenta o Imposto sobre 

Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou 

relativas a Títulos ou Valores Mobiliários - 

IOF. 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem os 

arts. 84, caput, inciso IV, e 153, § 1º, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 

5.143, de 20 de outubro de 1966, no Decreto-Lei nº 1.783, de 18 de abril de 1980, e na Lei nº 

8.894, de 21 de junho de 1994, 

 

DECRETA:  

 

Art. 1º O Decreto nº 6.306, de 14 de dezembro de 2007, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

 

"Art. 15-B. .......................................................................................................  

..........................................................................................................................  

 

XIX - nas liquidações de operações simultâneas de câmbio para ingresso de 

recursos no País, originárias da mudança de regime do investidor 

estrangeiro, de investimento direto de que trata a Lei nº 4.131, de 3 de 

setembro de 1962, para investimento em ações negociáveis em bolsa de 

valores, na forma regulamentada pelo Conselho Monetário Nacional: zero.  

 

XX - nas liquidações de operações de câmbio, liquidadas a partir de 3 de 

maio de 2016, para aquisição de moeda estrangeira, em espécie: um inteiro 

e dez centésimos por cento.  

..........................................................................................................................  

 

§ 3º Caso o prazo médio mínimo de amortização previsto no inciso XII na 

data da liquidação antecipada de empréstimo seja inferior ao prazo médio 

mínimo da operação originalmente contratada e, desde que cumprido o 

prazo médio mínimo previsto no inciso XII, aplica-se a alíquota em vigor na 

data da liquidação do contrato de câmbio para pagamento do empréstimo, 

não se aplicando o disposto no § 2º.  
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§ 4º Enquadram-se no disposto no inciso I as operações de câmbio relativas 

ao ingresso no País de receitas de exportação de serviços classificados nas 

Seções I a V da Nomenclatura Brasileira de Serviços, Intangíveis e Outras 

Operações que produzam variações no patrimônio - NBS, exceto se houver 

neste Decreto disposição especial." (NR) 

..........................................................................................................................  

 

"Art. 32. ..........................................................................................................  

 

§ 1º .................................................................................................................. 

..........................................................................................................................  

 

III - às operações compromissadas realizadas por instituições financeiras e 

por demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil 

com debêntures de que trata o art. 52 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, emitidas por instituições integrantes do mesmo grupo econômico.  

 

§ 2º Ficam sujeitas à alíquota zero as operações, sem prejuízo do disposto 

no inciso III do § 1º:  

..............................................................................................................." (NR) 

     

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 

 

Brasília, 30 de abril de 2016; 195º da Independência e 128º da República. 

 

DILMA ROUSSEFF  

Nelson Barbosa 

 

 

FIM DO DOCUMENTO 


